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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO.

DECRETO Nº 4.524, DE 04 DE MAIO DE 2009
Dispõe sobre a composição da Comissão Intersetorial de

Saúde do Trabalhador - CIST - Pólo Pindamonhangaba.


João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de atribuições legais, e

CONSIDERANDO o art. 6º da Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde);

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.679/GM, de 19 de setembro de 2002, no art. 7º, que define o controle social da RENAST;

CONSIDERANDO os art. 5º e 6º da Portaria nº 2.437/GM, de 07 de dezembro de 2005, c/c Lei nº 8.142/90 e arts. 12 e 13, inciso VI, da Lei 8.080/90;
DECRETA:

Art. 1º. A COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR – CIST – Pólo Pindamonhangaba, fica assim constituída:

Representantes dos Usuários
Titulares:
Sr. José Ferreira

Sr. José Maurílio Lemes da Silva

Sr. Antônio Leandro dos Santos

Sr. Cícero Firmino da Silva

Suplentes:
Sra. Marli Aparecida de Matos
Sra. Orminda Correa Leite

Representantes dos Profissionais de Saúde

Titulares:
Sr. Vitor Coque

Sra. Rogéria de Fátima N. B. Santos

Suplentes:
Sr. Antônio Vieira
Sra. Mei Lai de Jesus Shen

Representantes dos Gestores

Titulares:
Sr. Adriano de José Brun
Sra. Arlete Aparecida Santos Fortes
Suplentes:
Sr. Leonardo Antunes Martuscelli
Sra. Carmem Luiza Monteiro Paes Guisard
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 02 anos.

                                                                             Pindamonhangaba, 04 de maio de 2009.

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal

Ana Emília Gaspar

Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrado e Publicado nesta Secretaria de Assuntos Jurídicos em 04 de maio de 2009.

Luiz Gustavo Ramos Mello

Secretário de Assuntos Jurídicos
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